
LEI 2.920 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

 
FIXA SUBSÍDIO DOS SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS PARA O MANDATO 

2025/2028 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

 

   A Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O subsídio mensal dos Secretários Municipais para o mandato 2025/2028 

será de R$ 7.950,00.  

 

Art. 2º. Os Secretários Municipais terão direito a: 

I - gozo de férias anuais de 30 dias com acréscimo de 1/3 sobre o valor do subsídio, 

após doze meses de exercício da função; 

II - percepção de décimo terceiro pago na mesma data de pagamento ao Prefeito e ao 

Vice-Prefeito.  

 

Art. 3º. O subsídio de que trata o art. 1º desta lei poderá ser recomposto anualmente, 

através de lei específica, em conformidade com o disposto no inciso X, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único - O índice de recomposição do subsídio dos Secretários Municipais 

será o mesmo que recompor os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito. 

 

Art. 4º. É vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória ao subsídio dos Secretários 

Municipais, à exceção dos benefícios sociais previstos nos incisos I e II, do art. 2º, 

desta lei. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2025. 

   Luz, 22 de dezembro de 2023. 

 
       

 
AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

       Prefeito Municipal 

 
 


